
PARECER JURÍDICO

REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI NÚMERO 071 DE 21 DE OUTUBRO DE 2009, DE AUTORIA DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, QUE DISPÕE SOBRE DOAÇÃO DE TERRENO À ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO.





Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do senhor Prefeito Municipal que dispõe sobre a doação de terreno, objeto da matrícula número 32.417 do 2º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Botucatu à Associação dos Funcionários Públicos do Estado de São Paulo.




Com efeito, consta do Projeto de Lei que o imóvel que se pretende doar consiste em um terreno localizado em Botucatu que ostenta as seguintes características: um terreno com frente para a Rua Júlio Vaz de Carvalho, Jardim Panorama, 2º. Subdistrito de Botucatu, designado lote 1-A, parte do lote 01 (do projeto de desmembramento aprovado pela Prefeitura Municipal local, aos 04/06/04, através do Processo nº. 4/011.821-5), medindo a partir da divisa do lote  1-B, 48-97 metros de frente; segue medindo 19,27 metros em curva de concordância com a Rua 01 e por esta segue por 32,50 metros, até atingir a divisa do lote 02-C; daí quebra à esquerda e mede 64,63 metros, dividindo com o lote 02-C; quebra à esquerda e mede 64,94 metros e divide com o lote 01-B, até sair na Rua Júlio Vaz de Carvalho, ponto de partida; encerrando uma área total de 3.325,19 metros quadrados -  Identificação Municipal 02.13.219.009





Outrossim, extrai-se do Projeto de Lei que na escritura pública  e no Registro Imobiliário deverão  constar três condições: a primeira referente à obrigatoriedade de o imóvel ser utilizado à construção do Escritório Regional da Associação dos Funcionários Públicos do Estado de São Paulo, a segunda, que a donatária terá prazo de 12 meses a partir da data da lavratura da escritura e 30 meses para a conclusão das obras, a terceira, a designação de um servidor público municipal, Procurador Jurídico, visando representar a donatária na escritura pública de reversão, com descumpridas as condições estabelecidas.
Da justificativa encaminhada pelo Chefe do Poder Executivo consta que a Associação solicitou a doação de uma área objetivando a construção de um prédio para instalar sua Delegacia Regional, informando que a região de Botucatu compreende os município de: Botucatu, Anhembi, Areiópolis, Bofete, Conchas, Itatinga, Laranjal Paulista, Pardinho, Pereiras, Porangaba, Pratânia, São Manuel e Torre de Pedra, e conta com aproximadamente 1539 associados. 

Acompanha o Projeto de Lei a minuta da escritura de doação que será lavrada no caso de sua aprovação, a qual contempla as exigências acima mencionadas.

Também instrui o Projeto, cópia da Lei nº 4.682, de 13/12/2005, que será revogada no caso de sua aprovação.

Além disso, foi encaminhado o Laudo de Avaliação no qual consta que a área a ser doada vale R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais).

Quanto ao interesse público que deve nortear as alienações dos bens municipais, verifica-se que o mesmo está implícito na justificativa apresentada, uma vez que o Projeto de Lei visa ao atendimento de solicitação da Associação dos Funcionários Públicos do Estado de São Paulo que, com a construção do Escritório Regional, proporcionará, além de maior comodidade aos funcionários de nossa cidade e região, unidade de atendimento médico, odontológico e jurídico,
Assim, dos elementos acima extrai-se que o Projeto de Lei contempla o disposto no artigo 81 da Lei Orgânica do Município, tendo sido satisfatoriamente demonstrado o interesse público e previstos os encargos da donatária e a cláusula de reversão. 

De outro lado, o Projeto de Lei veio instruído com a devida justificativa e o indispensável Laudo de Avaliação.

O Presente Projeto de Lei necessita de maioria qualificada para ser aprovado, conforme prevê o inciso III, letra “l” do artigo 40 do Regimento Interno da Câmara Municipal.

Assim, para ser aprovado, o Projeto de Lei necessita de votos favoráveis de dois terços ou mais dos membros da Câmara Municipal.  

Portanto, extrai-se que o Projeto de  Lei em comento não ostenta vícios regimentais, legais ou constitucionais, cabendo ao Plenário desta Casa de Leis deliberar quanto ao mérito da propositura.

Este o parecer, s.m.j.

ANTONIO SOARES BATISTA NETO
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